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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 111/2015
de 21 de abril

A Lei n.º 7/2013, de 22 de janeiro, aprovou o regime de 
acesso e exercício das atividades de realização de auditorias 
energéticas, de elaboração de planos de racionalização 
dos consumos de energia e de controlo da sua execução e 
progresso, nomeadamente mediante a emissão de relatórios 
de execução e progresso, no âmbito do Sistema de Gestão 
dos Consumos Intensivos de Energia (SGCIE), regulado 
pelo Decreto-Lei n.º 71/2008, de 15 de abril, e no âmbito 
de aplicação do Regulamento da Gestão do Consumo de 
Energia para o Setor dos Transportes (RGCE Transportes), 
aprovado pela Portaria n.º 228/90, de 27 de março, ambos 
alterados pela referida lei.

A Lei n.º 7/2013, de 22 de janeiro, determina ainda, no 
n.º 1 do artigo 14.º do anexo I e no n.º 1 do artigo 14.º do 
anexo II, que a apreciação dos pedidos de reconhecimento e 
registo de técnicos e de emissão de cartões de identificação 
de técnicos reconhecidos e registados no âmbito do SGCIE 
e do RGCE Transportes, respetivamente, está sujeita ao 
pagamento de taxas, cujo valor é fixado por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da energia.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 14.º do anexo I e 

do n.º 4 do artigo 14.º do anexo II, ambos da Lei n.º 7/2013, 
de 22 de janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado da Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece o valor das taxas aplicá-
veis aos pedidos de reconhecimento e registo de técnicos 
e de emissão de cartões de identificação de técnicos re-
conhecidos e registados no âmbito do Sistema de Gestão 
dos Consumos Intensivos de Energia (SGCIE), regulado 
pelo Decreto-Lei n.º 71/2008, de 15 de abril, e do Regu-
lamento da Gestão do Consumo de Energia para o Setor 
dos Transportes (RGCE Transportes), aprovado pela Por-
taria n.º 228/90, de 27 de março, ambos alterados pela 
Lei n.º 7/2013, de 22 de janeiro, previstas no artigo 14.º 
do anexo I e no artigo 14.º do anexo II da Lei n.º 7/2013, 
de 22 de janeiro.

Artigo 2.º
Sistema de Gestão dos Consumos Intensivos de Energia

1 – No âmbito do SGCIE, são fixados os seguintes 
valores relativos às taxas previstas no n.º 1 do artigo 14.º 
do anexo I da Lei n.º 7/2013, de 22 de janeiro:

a) € 240,00, pela apreciação de pedidos de reconheci-
mento e registo de técnicos, devidos no ato de apresentação 
do respetivo pedido;

b) € 10,00, pela emissão de cartões de identificação de téc-
nicos reconhecidos e registados, devidos após o deferimento 
do pedido referido na alínea anterior e no prazo de 30 dias 
após a notificação do respetivo documento de cobrança.

2 – Os documentos de cobrança das taxas referidas no 
número anterior são emitidos pela Agência para a Energia 
(ADENE).

3 — Aos valores referidos no anterior n.º 1 acresce IVA 
à taxa legal em vigor.

Artigo 3.º
Regulamento da Gestão do Consumo de Energia

para o Setor dos Transportes

1 – No âmbito do RGCE Transportes, são fixados os 
seguintes valores relativos às taxas previstas no n.º 1 do 
artigo 14.º do anexo II da Lei n.º 7/2013, de 22 de ja-
neiro:

a) € 240,00, pela apreciação de pedidos de reconheci-
mento e registo de técnicos para o exercício das atividades 
de realização de auditorias energéticas, de elaboração de 
planos de racionalização dos consumos de energia e de 
controlo da sua execução e progresso, devidos no ato de 
apresentação do respetivo pedido;

b) € 10,00, pela emissão de cartões de identificação de 
técnicos reconhecidos e registados para o exercício das 
atividades de realização de auditorias energéticas e de 
elaboração de planos de racionalização dos consumos de 
energia, devidos após o deferimento do pedido referido na 
alínea anterior e no prazo de 30 dias após a notificação do 
respetivo documento de cobrança.

2 – Os documentos de cobrança das taxas referidas 
no número anterior são emitidos pela Direção-Geral de 
Energia e Geologia.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Laureano 
Homem da Trindade, em 8 de abril de 2015. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 112/2015
de 21 de abril

O Decreto -Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro, que cria 
e define as medidas de proteção fitossanitária destinadas a 
evitar a introdução e dispersão no território nacional e comu-
nitário, incluindo nas zonas protegidas, de organismos preju-
diciais aos vegetais e produtos vegetais qualquer que seja a 
sua origem ou proveniência, e o Decreto -Lei n.º 216/2001, de 
3 de agosto, que estabelece as normas relativas à produção, 
controlo, certificação e comercialização de batata -semente, 
proíbem a introdução no território nacional e comunitário de 
batata -semente quando originária de determinados países.

No entanto, a Comissão Europeia tem permitido aos Es-
tados membros autorizar a importação de batata -semente 
da variedade Kennebec, originária do Canadá, mediante o 
estabelecimento de certas garantias fitossanitárias, como é 
o caso da pesquisa para deteção da eventual presença da 
bactéria de quarentena Clavibacter michiganensis (Smith) 
Davis et al. ssp. sepedonicus (Spieckermann et Kotthoff) Da-
vis et al., causadora da doença da podridão anelar da batata.

Neste sentido, foi publicada a Portaria n.º 13/2012, de 
13 de janeiro, que autorizou a importação temporária de 
batata -semente da variedade Kennebec, originária do Ca-
nadá, e fixou o prazo de validade das decisões de equi-
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valência relativas à comercialização de batata -semente 
proveniente de países terceiros, em conformidade com 
o disposto na Decisão de Execução n.º 2011/778/UE, da 
Comissão, de 28 de novembro de 2011, que autorizou 
determinados Estados membros a prever derrogações tem-
porárias de certas disposições da Diretiva n.º 2000/29/
CE, do Conselho, de 8 de maio de 2000, relativamente à 
batata -semente originária de determinadas províncias do 
Canadá, e, complementarmente, na Decisão de Execução 
n.º 2011/820/UE, da Comissão, de 7 de dezembro de 2011, 
que autorizou os Estados membros a prorrogar, até 31 de 
março de 2014, o prazo de validade das decisões de equi-
valência relativas à comercialização de batata -semente 
proveniente de países terceiros.

Entretanto, foi aprovada a Decisão de Execução n.º 2014/368/
UE, da Comissão, de 16 de junho de 2014, que prorrogou 
até 31 de março de 2024 os prazos de importação tempo-
rária da batata -semente originária do Canadá, alterando a 
Decisão de Execução n.º 2011/778/UE, da Comissão, de 
28 de novembro de 2011. Complementarmente foi igual-
mente aprovada a Decisão de Execução n.º 2014/367/UE, 
da Comissão, de 16 de junho de 2014, que prorrogou até 
31 de março de 2017 o prazo de validade das decisões de 
equivalência relativas à comercialização de batata -semente 
proveniente de países terceiros.

Importa, por isso, alterar a Portaria n.º 13/2012, de 13 de 
janeiro, em conformidade com o disposto nas referidas 
decisões comunitárias.

Assim:
Nos termos do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 154/2005, 

de 6 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 193/2006, 
de 26 de setembro, 16/2008, de 24 de janeiro, 4/2009, de 
5 de janeiro, 243/2009, de 17 de setembro, 7/2010, de 25 de 
janeiro, 32/2010, de 13 de abril, 95/2011, de 8 de agosto, 
115/2014 de 5 de agosto, e 170/2014, de 7 de novembro, e 
de acordo com o disposto na subalínea iv) da alínea c) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 216/2001, de 3 de agosto, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 21/2004, de 22 de janeiro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado da Alimentação e 
da Investigação Agroalimentar, no uso das competências 
delegadas através do Despacho n.º 12256 -A/2014, de 3 de 
outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria autoriza a importação temporária 
de batata -semente da variedade Kennebec, originária do 
Canadá, e fixa o prazo de validade das decisões de equi-
valência relativas à comercialização de batata -semente 
proveniente de países terceiros, procedendo à primeira 
alteração à Portaria n.º 13/2012, de 13 de janeiro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 13/2012, de 13 de janeiro

Os artigos 2.º e 7.º da Portaria n.º 13/2012, de 13 de 
janeiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — É autorizada a importação de batata -semente da 
variedade Kennebec, originária das províncias de New 
Brunswick e Prince Edward Island, no Canadá, até 31 de 

março de 2024, durante os períodos de 1 de dezembro a 
31 de março, sendo que a data de 31 de março de cada 
ano corresponderá ao último dia de entrada no território 
nacional, desde que cumpridas as exigências constantes 
da Decisão de Execução n.º 2011/778/UE, da Comissão, 
de 28 de novembro de 2011, alterada pela Decisão de 
Execução n.º 2014/368/UE, da Comissão, de 16 de junho 
de 2014, e nos termos previstos na presente portaria.

2 — [...].
3 — Os importadores desta batata -semente devem 

participar à Direção -Geral de Alimentação e Veterinária 
(DGAV), com a antecedência mínima de dez dias, os 
quantitativos a importar e a data provável da importa-
ção da batata, bem como a localização dos respetivos 
armazéns.

Artigo 7.º
[...]

O prazo de validade das decisões de equivalência 
relativas à comercialização de batata -semente prove-
niente de países terceiros termina a 31 de março de 
2017, de acordo com o disposto na Decisão de Exe-
cução n.º 2014/367/UE, da Comissão, de 16 de junho 
de 2014.»

Artigo 3.º
Referências legais

As referências à Direção -Geral de Agricultura e De-
senvolvimento Rural (DGADR) constantes da Portaria 
n.º 13/2012, de 13 de janeiro, consideram -se efetuadas à 
Direção -Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV).

Artigo 4.º
Aplicação no tempo

1 — O disposto na presente portaria é aplicável aos pedi-
dos de autorização de importação de batata -semente da varie-
dade Kennebec, originária das províncias de New Brunswick 
e Prince Edward Island, no Canadá, que tenham dado entrada 
na DGAV antes da data de entrada em vigor da mesma.

2 — Os pedidos referidos no número anterior, não es-
tão sujeitos ao cumprimento do prazo referido no n.º 3 
do artigo 2.º da Portaria n.º 13/2012, de 13 de janeiro, na 
redação que lhe foi conferida pela presente portaria.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Alimentação e da Investiga-
ção Agroalimentar, Alexandre Nuno Vaz Baptista de Vieira 
e Brito, em 2 de abril de 2015. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 59/2015
de 21 de abril

O Fundo de Garantia Salarial (FGS), criado pelo Decreto-
-Lei n.º 219/99, de 15 de junho, surgiu como um Fundo 


